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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITtTRA Nr uNrcr pAL DE RoNDoLÂNotl
GABINETE DO PREFEITO

I)eclaro de utilidade públicn municipal a
entidade denominada Associação Agrícoh Novo
Esperança,

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÃNDIA. Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei

Art. 1'. Declara de utilidade pública municipal a entidade denominada
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA NOVA ESPERANÇA - AGRIME.

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

AÍ. 3". Revogan-se as disposições em contrário

Paço Municipal aos 20 dias do mês de Novembro de 2006
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LEI N' I1,1. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006.
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